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PROJETO DE LEI N°.        /2025 
  

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PESSOAL – MAGISTÉRIO E 
OUTROS - NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE GUARAPARI. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais, alicerçado no disposto do art. 88, inciso V, 
da LOM – Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de 
Guarapari APROVOU e ele SANCIONA a seguinte  
 

LEI: 
  
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
Processo Seletivo Simplificado e a efetuar contratações, em regime de 
Designação Temporária – DT, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, 
SEMED, para o ano letivo de 2026. 
 
 

§ 1° As referidas contratações serão feitas para atender a necessidade de 
profissionais na área da política educacional (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental I e II, Pedagogo Escolar, Educação de Jovens e Adultos – EJA 
1°, 2º, 3º e 4º ciclos, Educação em Tempo Integral, Educação Especial, 
Professor de Música, Professor de Tecnologia, Professor/Tutor de Projetos 
Educacionais). 
  
§ 2° As contratações também têm por finalidade o provimento temporário de 
vagas decorrentes de afastamentos legais de servidores efetivos, tais como 
licenças médicas e demais licenças previstas em normatização municipal, bem 
como para as demais hipóteses de exercício temporário de atribuições de 
Magistério previstas no art. 30 da Lei Municipal nº 1.820/1998, incluindo casos 
de vacância, afastamentos para exercício de cargo ou função de confiança, 
participação em cursos, comissões, mandatos eletivos e outras situações 
análogas. 
  

§ 3° O número de vagas para os profissionais do magistério para a função de 
regente de classe e função pedagógica (MAPA, MAPB, MAPP e PC) será 
divulgado pela Secretaria Municipal da Educação – SEMED, antes do início da 
chamada para contratação em Designação Temporária. 
  
§ 4° As vagas que surgirem no decorrer do ano letivo, por força de afastamento 
de profissional efetivo do magistério, serão preenchidas conforme a ordem de 
classificação dos candidatos.  
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 Art. 2° A contratação de pessoal estabelecida pelo art. 1°, desta Lei, será de 
acordo com os Editais a serem publicados, contendo a composição da 
Comissão de Avaliação, identificação da função, remuneração, critérios, 
objetivos de recrutamento e tempo de duração do contrato.  
  
Art. 3° O prazo de contratação para prestação de serviço será de até 12 (doze) 
meses, prorrogável por até igual período, se necessário, de acordo com 
interesse e conveniência administrativa dos programas e projetos educacionais 
desenvolvidos, ou até o retorno do servidor efetivo.  
  
Art. 4° As despesas advindas desta Lei, ocorrerão por conta de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal da Educação – SEMED, suplementadas, 
se necessário.   
  
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
  
 

Guarapari, ES, 12 de novembro de 2025. 
   

 

 
 

  

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Administrativo Nº. 28.721/2025 
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Guarapari/ES. 12 de novembro de 2025. 

 
MENSAGEM Nº. 090/2025 
 
 

Senhor Presidente e Demais Pares,  
 
 
Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa Municipal o incluso 

Projeto de Lei, que versa sobre Autorização para Contratação de Pessoal no âmbito da Secretaria 
Municipal da Educação - SEMED, para o ano letivo de 2026, nas modalidades: 

 

• Educação Infantil; 

• Ensino Fundamental I e II (1º ao 9° ano); 

• Pedagogo Escolar; 

• EJA (1º, 2º, 3º e 4º ciclos); 

• Educação de Tempo Integral; 

• Educação Especial: Deficiência Auditiva, Visual, Intelectual, Sala de 
Recursos, Altas Habilidades/Superdotação, Intérprete, Tradutor e Instrutor de 
Libras, para atender alunos nas diversas etapas da Educação Básica com 
necessidades educativas especiais – NEE; 

• Projetos Educacionais; 

• Professor/Tutor, também de tecnologia e de música.  
 
A referida solicitação acima se prende ao fato de que as contratações para as 

vagas nas modalidades supracitadas são provenientes de vagas não preenchidas por Concurso 
Público, decorrentes de profissionais efetivos, afastados de suas funções: licença médica, licença 
para trato de interesse particular, direção escolar, direção adjunta, coordenação de turno, cargo 
comissionado, à disposição de outros órgãos e carga horária incompleta/fragmentada.  

 
No caso da Educação de Jovens e Adultos (EJA - 1º, 2º, 3º e 4º ciclos), 

Educação Especial (Deficiência Auditiva, Visual e Assistente de Sala) e Monitor de Tecnologia, são 
modalidades não ofertadas no Concurso Público, visto que o Estatuto do Magistério - Lei nº. 
1820/98 e o Plano de Cargos e Salários – Lei nº. 1823/98, não preveem tais modalidades. 
 

Por essa razão, é que solicito a presente autorização para contratação de 
pessoal no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
Assim sendo, espero contar com o apoio irrestrito desse Egrégio Parlamento 

Municipal na apreciação do Projeto de Lei, em anexo, em regime de urgência, na forma do art. 65 
da Lei Orgânica do Município – LOM.  
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal  

 

 
Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
(Processo Administrativo Nº. 28.721/2025) 

 
 

RODRIGO LEMOS BORGES, Prefeito 

Municipal de Guarapari/ES, no uso de minhas atribuições 

legais e em cumprimento às determinações do inciso II, do 

artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar Nº. 101/2000), na Qualidade de Ordenador de 

Despesas, DECLARO que a despesa com a contratação de 

pessoal, em regime especial de Designação Temporárias 

(DT’s) para atuação no ano letivo de 2026, para qual solicito 

autorização através do OF. GAB. CMG Nº. 171/2025, 

acompanhado da MENSAGEM Nº. 090/2025, tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.  

 
Guarapari/ES., 12 de novembro de 2025. 

 
 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal  
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Guarapari - ES, 12 de novembro de 2025. 

 
 
OF. GAB. CMG Nº. 171/2025 
 
 
 
Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 

 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei, instruído pela MENSAGEM N°. 
090/2025, que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE GUARAPARI. 

 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

 
RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  
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